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oBJETo: Registro de Preço para futura, eventuaI e parcetada contrataçáo de empresa
para o fornecimento de refeições do tipo marmitex (refeição individuat completa em
embatagem descartável) e reÍeição tipo setf-service (servidas em buffet por
quito/grama), para o período de 12 (doze) meses.

I- RELATÓRIO

versam os presentes autos de processo administrativo (pMCo/To 141s/2o261,

acerca da anátise da possibitidade de procedÍmento de contratação direta, através de

dispensa etetrônica, por meio de registro de preço pâra futura, eventual e parcetada

contrataÇão de empresa para o fornecimento de refeições do tipo marmitex (refeição

individuaI completa em embatagem descartávet) e refeição tipo setf-service (servidas em

buffet por quito /gramal, para o período de 1 2 (doze) meses.

os autos encontram-se regutarmente instruídos com documentos essenciais

para a análise ju rÍd ica da contratação, tais como:

Documento de Formatização de Demanda - DFD;

Cópia da pubticação do Diário OÍiciat do Município no 2000, de 06 de fevereiro

de 2026, onde consta o resultado Íracassado da Dispensa Etetrônica no

038/2025;

a

a

. So[icitação no 16772624;

o Despacho de Autorização;

. Estudo Técnico Preliminar;

o Despacho de Aprovação de Estudo Técnico pretiminar;

o Termo de Referência;

o Despacho de Aprovação do Termo de Referência;

r Ofício Circutar no O41/2}26tEquipe Técnica, soticitando a Di

Compras e Orçamentos a reatização de Pesquisa de preços;
A
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o Cópia do Contrato no 019/2026, do Fundo Municipat de Saúde de Cristatândia

- TO, de 30 de janeíro de 2026;

o Cópia do Contrato no OO47 /2026, da prefeitura MunicÍpat de Bernardo Sayão

- TO, datado de 16 de fevereiro de 2026;

o Cópia do Co ntrato no 03212026, do Fundo Municipat de Saúde de patmeirante

- TO, datado de 05 de março de 2026;

o Cópia do Contrato no 0812026, do Fundo Municlpat de Saúde de Brejinho de

Nazaré - TO, datado de 19 de janeiro de 2026;

o Mapa de Apuração de Preços e Retatório Unificado das pesquisas de preços

do Sistema Consultec;

o Estimativa de preço;

o Despacho Autuação;

o Cópia da Pubticação da Portaria no 1 04, de 16 de janeiro de 2025, pubtícada

no Diário Oficiatno 1747, de 17 de janeiro de 2025, onde consta a designação

da servidora Simone Santana de Jesus, como Agente de Contratação;

o Despacho Contábit, indicando os dados orçamentários previstos para o

exercício vigente;

r Despacho da Secretária Municipat de ptanejamento, Gestão e Finanças,

demonstrando a disponibitidade de verba orçamentária para a contratação

pretendida;

o Justificativa de Orçamento Sigi[oso;

o Aviso de Contratação Direta no 00512026;

. Minuta da Ata, Mlnuta do contrato e anexos;

Consta no DFD, que a Dispensa Etetrônica no O3gl2O25, com o mesmo objeto,

restou fracassada, em razão da inexistência de ticitantes habilitados/ctassif icados, e

que o resuttado do jutgamento foi devidame

Edição no 2000, de 06 de fevere'ro de 2026.

nte ubticado no Diário OÍiciat do Município,

Em síntese, é o relatório
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il - DA FUNDAMENTAÇÃO

Pretiminarmente, é imperioso destacar que a presente anátise jurídica tem por

objetivo verificar a conformidade do procedimento de contratação direta com as

disposições da Lei no 14.133/2021(Nova Lei de Licitações e contratos Administrativos -
NLLC). Conforme o Art. 53, §1o, incisos I e ll, c/c Art. 72, inciso lllda NLLC, o órgão de

assessoramento jurídico deve realizar o controte prévio de tegatidade, apreciando o

processo de forma ctara, objetiva e em tinguagem compreensívet, com exposição dos

pressupostos de fato e de direito.

A contrataÇão direta, embora seja uma exceção à regra geral da ticitação púbtica

prevista no Art. 37, Ínciso XXl, da constituiÇão Federat, é admitida peto constituinte e

detalhada peta NLLC em situações específicas onde a ticitação se mostra inviável ou

dispensávet. No caso em te[a, a fundamentação para a dispensa de ticitação é o Art.75,

inciso Il, da Lei no 14.13312021.

il.1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL E DO VALOR LtMtTE DA D|SPENSA

O Art. 75, ll, da NLLC estabelece a dispensa de ticitaÇão para contratações que

envolvam vatores inÍeriores a R$ 6s.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e

noventa e dois reais e onze centavos),, no caso de outros serviços (não contemplados

peto art. 75, l) e compras, sendo fundamentat que a AdministraÇão púbtica atente para a

constante atualização desses vatores.

1 Decreto n9l2i0f , de 2025.

À§§§ç3ô*1À
SUAi§rCÂ l{§

Pel. Mun dp /iA rqYI'J
Fr N"__J_s)_
Rubrica !

www.co Linq s.to.g ov. b r - Endereço: Ruo 23-A. s/n, setor Aeroporto, CoLinos do Tocontins - TO, CEp. 77.760-000 -
Telefone: (63) 3476-7000 3de8

Ainda que se trate de contrataÇão direta, não se exime a Administração da

observância de um procedimento simptificado que garanta a seteção da proposta mais

vantajosa, pautada petos princÍpios basitares da atividade administrativa. A ausência de

licitação formal não significa a desnecessidade de observar formalidades prévias

essenciais, como a verificação da necessidade, conveniência da contratação e

disponibitidade de recursos.

il.2. DA TNSTRUÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA_ART.72 DA NLLC

IA Lei no 14.13312021 , em seu Art. 72, é ctara quanto aos documentos /
indispensáveis para a instrução do processo de contrataÇão direta, abrangend o tanto otr(fi
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casos de inexigibitidade quanto os de dispensa de ticitação. A verificação da presença e

adequação desses documentos é um pitar da tegatidade do procedimento.

No presente caso, conforme o retatório iniciat, veriÍica-se a instrução do processo

com os seguintes documentos, em atinhamento ao Art. 72 da NLLC:

. Documento de Formatização de Demanda e Estudo Técnico pretiminar

(Art.72, l): No DFD e no Estudo Técnico pretiminar no 007/2026IFMS, no

Item 2.1, consta que a Dispensa Etetrônica no O3gt2O25, com o mesmo

objeto, restou fracassada, em razão da inexistência de licitantes

ha bititados/ctassiíicados, e que o resultado do jutgamento foi

devidamente publicado no Diário Oficiat do Município, Edição no 2000, de

06 de Íevereiro de 2026. Consta ainda, no Estudo Técnico pre[iminar o vator

a quantidade estimada da contrataÇão, bem como o valor estimado.

r O Termo de Referência, etaborado a partir do Estudo Técnico pretiminar no.

O20/2O26/PMCO/TO, detatha o objeto, justifica a contratação ressatta o

Íesuttado Íracassado do outro procedimento reatizado, bem como detatha

que a presente contrataÇão será por meio do sistema de registro de

preços. O Termo de Referência, em particutar, contém todos os e[ementos

necessários e suficientes, descritos nas atíneas ,,a', a,,1,' do inciso XXlll, do

artigo 60, da Lei 14.133/2021 , com nívet de precisão adequado, para

caracterizar o obieto requisitado.

o Estimativa de Despesa (Art.72, ll): Fora devidamente colacionada a

estimativa de despesa, usando como parâmetro para a estimativa

pesquisa feita por meio do Sistema Consuttec e pesquisa junto a contratos

realizados por outros entes púbticos, conforme citado no relatório acima.

. Demonstração da Compatibitidade de Recursos Orçamentários (Art.72,

lV): Constam os despachos contábeis e de finanças demonstrando a

compatibitidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, fundamentaI para a legatidade da despesa.

Autorização da Autoridade ompetente (ArÍ. 72, Vlll): Há autorização

Prsl. M!Í1. q lA. 1ar-f,
'1 l,FI

a

expressa da autoridade co tente para a reatização da despesa, o que

confere vatidade ao ato.

www.coLinas.to.gov.br - Endereço: Ruo 23 A, s/n, setor A
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lnobstante às verificaçôes acima, ressatta-se a necessidade de cumprimento

obrigatório das demais disposições do Art.72 da NLLC, que incluem:

a) Comprovaçáo de Requisitos de Habititação do Contratado (Art.72, V): Deverá

ser verificada a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habititaÇão e quatificação mínima necessária.

b) Razão da Escotha do Contratado (Att.72, Vl): A justificação da escotha do

contratado deve estar clara nos autos, demonstrando que foi obtida a

proposta mais vantajosa.

c) Justificativa de Preço (Art. 72, Vll): A adequação do preço ajustado em retação

ao mercado deve ser comprovada nos autos, seja por meio de pesquisa de

preços ou certificação de que a estimativa ocorrerá concomítantemente com

a seteção da proposta mais vanta.iosa, em conformidade com a lnstruçâo

Normativa no 65/2021 , ou por meio idôneo que comprove a conformidade

com preços praticados em contrataÇóes semethantes.

II.3. DO PRINCíPIO DA PUBLICIDADE E DA BUSCA PELA PROPOSTA MAIS

VANTAJOSA (ART. 75, §3o DA NLLC)

Ainda que se trate de dispensa porvalor, a NLLC reforça o princípio da pubticidade

e a busca pela proposta mais vantaiosa. O Art. 75, s3o, preconiza que as contrataçôes

diretas por vator serão, prefe re ncia lme nte, precedidas de divutgação de aviso em sítio

eletrônico oficiat, peto prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

e a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais. Essa

medida visa amptiar a competitividade e garantir a seteçáo da melhor oferta, mesmo em

procedimentos simp[ificados.

II.4 DA MINUTA DO CONTRATO

Anatisando a minuta do contrato extraem-se as seguintes c[áusutas essenciais,

em consonância com a Lei no 14.13312021, (NLLC):

1A) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART, 92, INCISO III);

2A) DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERIST OS (Art. 92, inciso l);

3A) DO VALOR DESTE CONTRATO, DAS ESPECI oes oo sERVrÇo E DA

DOTAÇÂO ORçAMENTÁRn, (Art. 92, tnciso V e Vilt);

www.coLinas.to.gov.br - Endereço: Ruo 23-A, s/n, setor AeropotÍo, Colinos do ntins - TO, CEP. 77.760-000 -
5de8Tetefone: (63) 3476-7000
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4a) DA FORMA DE PAGAMENTO, (Arr. 92, tnciso V);

5a) DAS ALTERAÇOES E DO REAJUSTE (Art. 92, tnciso V);

6a) DA MEDIÇÃO (Art. 92, tnciso Vt);

7a) DOS ACRÉSCtMOS E DAS SUPRESSOES 1Art. 125, da Lei 14.133t21211i

8a) DA MANUTENÇÃO DAS CONDTÇOES DE HAB|L|TAçÃO (Art. 92, tnciso

xvt);

9a) FORMA DE AQU|S|ÇÃO E DE FORNECTMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA,

DO PRAZO E DAS CONDIÇOeS Oe RECEBIMENTO DO OBJETO (Art.92, tnciso tV e Vil);

10) DA GARANTIA DE ExTtNÇÃO (tnciso Xil, Art.92);

11a) DA V|GÊNC|A DESTE CONTRATO (Art. 105, da Lei 14.133t2O211;

12A; DAS OBRIGAÇÕES DE CUMPRIR EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS

(Art. 92, inciso XVll);

13a) DA F|SCAL|ZAÇÃO E DA GESTÃO DESTE CONTRATO (Art. 92, inciso XVlil);

144) DA MATRIZ DE RISCO (Art. 92, lnciso lX);

t5a; DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS (Arr.92, tnciso X);

15a1 DO RESTABELECTMENTO DO EQUTLíBR|O ECONôM|CO-FINANCE|RO

(Art. 92, lnciso Xl)

17a) DAS OBRTGAÇÕES ENTRE AS PARTES (Art. 92, inciso xtv, XVt e XVil);

18a DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL (Art.92, inciso XtX);

19a1 DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES (Art.92, tnciso XtV);

20a DASUBCONTRATAÇÃO (Art.122,§20, da Lei 14.133t2O211;

2141 DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO (Lei no

12.30st2O10);

224) DOS CASOS OMISSOS (Art.92, lnciso lll);

234) DA RESPONSABILIDADE PELOS ENCARGOS;

24alDA PUBLTCAÇÃO E DO REGTSTRO (Art.94, da Lei no14.133/2021);

www.colinos.to.gov.br - Endereço: Rua 23-A, s/n, setor Aeroporto, Colinos do Tocontins - TO, CEp. 77.760-000
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254) DO FORO (§1o do Art. 92, da Lei no 14.13312O21;

264) DAS ASSINATURAS.

Em retação aos requisitos Íormais da minuta do contrato, em que são

evidenciadas as obrigações de cada parte de Íorma clara, e nos demais anexos, verifica-

se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei no 14.1 33121 parc

início e vatidade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a ptena

regularidade [ega[ sobre seus procedimentos, crê-se na regutaridade do procedimento

até o presente compasso.

il.4. DA LtMTTAçÃO DA ANÁL|SE JURíD|CA

Conforme entendimento consotidado, inc[usive peto Tribunat de Contas da União

(Acórdão 1492t2021- TCU PLENÁRIO) e recomendaçôes da Consuttoria Gerat da União

(Boas Práticas Consultivas - BCP no 07), esta manifestação se restringe à dúvida

estritamente iurídica. Os aspectos técnicos, ad min istrativos, econôm ico-fina nceiros ou

a outras questões que exijam o exercÍcio de conveniência e d iscricionariedade da

Administração são de competência da área técnica, não sendo este um endosso ao

mérito administrativo.

III- DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, e em atenção ao Art. 53, caput e §4o, da Lei no 14j3312021, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se peta tegatidade, em tese, do processo de contratação

direta para contratação de empresa por meio de registro de preço para futura, eventual

e parcelada contratação de empresa para o fornecimento de refeições do tipo marmitex

(refeição indivíduat completa em embalagem descartável) e refeição tipo setf-service

(servidas em buffet por quito/grama), para o período de 12 (doze) meses, por meio de

Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021,

CONDICIONADA à estrita observância e comprovação nos autos das seguintes

provldências:

'1 . Verificação e Adequação do Valor Limite: Que o vator total da contrataÇão

este.la em estrita co formidade com o [imite máximo estabe[ecido peto Art. 75, inciso ll,

da Lei no 14.133/2 , considerando a atua[ização mais recente do como o Decreto no

12.80712025.
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2. Compteta lnstrução Processua[: Que todas as exigências do Arl.72 da Lei no

14.13312021 sejam integralmente cumpridas, bem como a pubticidade do ato, de modo

que a contratação seja precedida da divulgação conforme preconiza o Art. 75, §3o, da

NLLC, para busca da proposta mais vantaiosa e garantia da pubticidade do

procedimento.

Uma vez adotadas as providências assinaladas, e sendo conveniente e oportuno

para â Administração, opina-se pelo regutar prosseguimento do feito.

E O Hâ recer_

Cotinas d Tocanti - TO, aos 07 de abrit de 2026.

azão da Costa

do OAB-TO no 4332-8
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